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Ata da 471ª Reunião Ordinária do CES/PE 

Conselho Estadual de Saúde – CES/PE 

Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às nove horas teve início a 1 
quadringentésima septuagésima primeira Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 2 
Saúde - CES/PE, localizado a Rua João Fernandes Vieira, 518 - Boa Vista – Recife – PE. 3 
Presentes as entidades e respectivos representantes: Valdeísa Maria Pessoa Morais; 4 
Trabalhador-COREN/PE–Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco; 5 
Titular;Valderlene Guimarães Santos-Trabalhador-CREFITO 1º Região – Conselho 6 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional-Suplente;Rosângela Cavalcanti de 7 
Albuquerque-Trabalhador–CREF 12º Conselho Regional de educação Física; Suplente; 8 
John Pontes Pessoa-Trabalhador- SINDSAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em 9 
Saúde e Seguridade Social do Estado de Pernambuco-Titular; Jássimo Bartolomeu dos 10 
Santos; Trabalhador -SINDSAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e 11 
Seguridade Social do Estado de Pernambuco; suplente; Neide Pereira dos Santos- 12 
Trabalhador- SINDSEP/PE – Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de 13 
Pernambuco- Suplente; Ivonete Maria Batista; Trabalhador; SINDSPREV/PE – 14 
Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previdência Social do 15 
Estado de Pernambuco; Suplente;Hermias Veloso da Silveira Filho; Trabalhador; 16 
SINFARPE - Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de Pernambuco; Titular; Armando 17 
Luiz Arantes de Moura; Trabalhador; CRF – Conselho Regional de Farmácia do Estado 18 
de Pernambuco; Suplente; Laucinê José de Sá; Usuário - Povo Indígena Truká; Titular; 19 
Inez Maria da Silva; Usuário; Pastoral da Saúde Nordeste II; Titular;José Paulo da Silva 20 
Júnior; Usuário - NAPHE - Núcleo de Assistência aos Pacientes Hepáticos; Suplente; 21 
Josineide de Meneses Silva; Usuário; Gestos - Soropositividade, Comunicação e 22 
Gênero; Titular; Júlio César Bezerra da Silva; Usuário; Associação de Amigos de 23 
Transplantes de Medula Óssea - ATMO; Titular; Maria Betânia Leal Corrêa; Usuário – 24 
ATMO- Associação de Amigos de Transplantes de Medula Óssea; Suplente; Erivânia 25 
Ferreira da Silva; Usuário; ADVAMPE- Associação dos Deficientes Visuais do Agreste 26 
Meridional de Pernambuco; Titular; Marluce Batista de Freitas; Usuário; ADUSEPS – 27 
Associação de Defesa dos Usuários de Seguros, Planos e Sistemas de Saúde; Titular; 28 
Euclides Monteiro Neto; Usuário; FECOPE – Federação dos Círculos Operários de 29 
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Pernambuco; Titular;  Marcos Antônio Loureiro Santos; Usuário; FECOPE – Federação 30 
dos Círculos Operários de Pernambuco; Suplente; Luiz Sebastião da Silva; Usuário; 31 
Pro – Cidadania Instituto Brasileiro; Titular; José Cícero do Monte – Usuário – 32 
NCST/PE - Nova Central Sindical de Trabalhadores de Pernambuco – Titular; Nanci 33 
Feijó de Melo- Usuário- APPS – Associação Pernambucana das Profissionais do Sexo- 34 
Suplente; Lucelena Cândido dos Anjos; Usuário; CEPAS – Centro de Ensino Popular e 35 
Assistência Social do Estado de Pernambuco Santa Paula Franssinetti; Suplente; 36 
Ubirajara Alves de Lima; Usuário; Círculo Operário de Nazaré da Mata; Titular; Josué 37 
Júlio da Silva- Usuário; Círculo Operário de Nazaré da Mata; Suplente;Arthur Victor 38 
Cavalcanti de Mendonça Carvalho-Gestor/Prestador -União Beneficente dos 39 
Trabalhadores de Moreno – Hospital Armindo Moura - Titular; Flávia Maria dos 40 
Santos Silva;Gestor/Prestador -Associação Nordestina de Hospitais; Titular; Maria 41 
Inêz Petesburgo; Gestor/Prestador; Associação Nordestina de Hospitais; Suplente; 42 
Lidiane Rodrigues Gonzaga; Gestor/ Prestador; SES/PE – Secretaria Estadual de 43 
Saúde; Titular; Humberto Maranhão Antunes – Gestor/Prestador - SES/PE – 44 
Secretaria Estadual de Saúde; Suplente; Maria Emília Monteiro Higino da Silva – 45 
Gestor/Prestador – Secretaria Estadual de Educação – Suplente;. Após saudações, o 46 
Conselheiro Humberto Maranhão Antunes, na coordenação dos trabalhos fez a 47 
leitura da pauta, a saber: 1. Justificativa das ausências; 2. Apreciação das Atas das 48 
Reuniões: 462ª,463ª,464ª,465ª; 3. Entrega da ata de reunião ordinária: 466ª; 4. 49 
Informes: Substituição dos representantes da FIOCRUZ o Conselheiro Rafael da Silva 50 
Moreira –Titular em substituição a José Luiz Amaral e na suplência permanece 51 
Henrique Fernandes da Câmara Neto; 5. Apresentação da Política de Atenção da 52 
Saúde Mental. 6. Debatedores/as: Riva Karla (CAPS-AD Limoeiro) e Eroneide 53 
Nascimento (PSICOSIND). 7.Debate. Almoço. 8. XV Plenária Estadual de Conselhos 54 
de Saúde. 9. Apresentação dos Relatórios dos pedidos de vista sobre a Proposta de 55 
Código de Ética para Conselheiros(as): (Wilson, Hermias, John Pontes e Erivânia). 56 
10. Composição da Comissão de Ética. 11. Encerramento. Na seqüência a Secretária 57 
Executiva, Sra. Suzana Assis fez a leitura do item 1. Justificativas de Ausências: José 58 
Iran Costa Júnior; Gestor/Prestador; Secretaria Estadual de Saúde; Titular; Ana 59 
Cláudia Callou Matos; Gestor/Prestador; SES/PE - Secretaria Estadual de Saúde; 60 
Suplente; Rafael da Silva Moreira – Gestor/Prestador - FIOCRUZ – Titular; Tainan 61 
Bezerra Amaral- Usuário- MLB – Movimento de Lutas nos Bairros, Vilas e Favelas- 62 
Titular; Alexsandro Lopres da Silva – Trabalhador - SINDACS/PE – Sindicato dos 63 
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Agentes Comunitários de Saúde do Estado de Pernambuco – Titular; Romero Márcio 64 
Nogueira Dias – Trabalhador - CRO/PE – Conselho Regional de Odontologia de 65 
Pernambuco – Titular; Rosa Maria de Lima Gomes – Trabalhador - CRO/PE – Conselho 66 
Regional de Odontologia de Pernambuco – Suplente; Antão José de Araújo de Brito – 67 
Usuário – CAIVOB – Casa de Apoio do Idoso Vovó Bibia – Titular; Orlando Jorge – 68 
Gestor/Prestador - COSEMS – Conselho de Secretários Municipais de Saúde - Titular; 69 
José Wilson Alencar de Oliveira – Usuário – Recanto Madre Paulina – Instituto de 70 
Saúde Holística Madre Paulina – Titular;   seguindo a seqüência da pauta, item 2. 71 
Apreciação das Atas das Reuniões: 462ª, 463ª, 464ª e 465ª; O pleno delibera 72 
aprovadas as atas 462ª, 463ª, 464ª e 465ª Reuniões Ordinárias do CES/PE. Item 3. 73 
Entrega da ata de reunião ordinária: 466ª; o pleno registra o recebimento. Item 4. 74 
Informes: Substituição do representante da FIOCRUZ o Conselheiro Rafael da Silva 75 
Moreira –Titular em substituição a José Luiz Amaral e na suplência permanece 76 
Henrique Fernandes da Câmara Neto; O pleno registra a substituição do Conselheiro 77 
Rafael da Silva Moreira pelo Conselheiro José Luiz Amaral. Fórum Regional de Saúde 78 
Bucal do Nordeste no auditório do Hospital Correia Picanço nos dias 13 e 14 de Julho 79 
de 2016, participando Gestores e a Conselheira Rosa Maria representado o Sindicato 80 
dos Odontologos e Conselheira Estadual de Saúde, o afastamento do Conselheiro 81 
Carlos Antonio Alves Freitas representante da ADUSEPS por 90 dias para concorrer a 82 
cargo público em São Lourenço da Mata, também o afastamento da Conselheira 83 
Josefa Renê Santos Patriota representante da ADUSEPS por 90 dias para concorrer a 84 
cargo público municipal em Recife, o afastamento do Conselheiro Giuseppe Fabianni 85 
Félix da Silva representante do Pró – Cidadania Instituto Brasileiro por 90 dias para 86 
concorrer a cargo público municipal, haverá uma solenidade no dia 03/08/2016 às 87 
18:00 que a Conselheira e Secretaria Executiva de Coordenação Geral Dra. Ana 88 
Claudia Callou estará recebendo um Título Honorífico na Assembléia Legislativa como 89 
Cidadã Pernambucana convidando a todos os  Conselheiros(as), e o CMS Recife 90 
apresenta as condolências relembrando o  Conselheiro José Francisco de Assis, foi 91 
feito esclarecido ao Conselheiro Euclides Monteiro sobre o afastamento desses 92 
conselheiros como ficaria o quorum durante os 03 meses se irá haver um dedução e 93 
a Srª. Suzana Assis esclareceu que isso não estava na pauta, mas que a ADUSEPS 94 
mandou a representação a Conselheira Marluce Batista de Freitas – Titular e a 95 
Conselheira Maria da Conceição Batista da Silva – Suplente, a Conselheira Valdeísa 96 
Morais representante do COREN/PE solicitou esclarecimentos sobre representação 97 
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na primeira Reunião de Coordenadores de Plenária em Brasília, informada a mesma 98 
que esta no item 8 da pauta, 15ª Plenária Estadual de Conselho de Saúde, a 99 
conselheira solicitou a inversão desse ponto 8 para mais cedo e justificou que a tarde 100 
ela estará ausente pois na unidade prisional onde atua esta com dificuldade de 101 
profissional de saúde mental (psiquiatra) e conseguiu um profissional para 102 
atendimento dos casos mais urgentes na unidade que a conselheira estará 103 
selecionando, completou que horário limite seria até o horário do almoço, informado 104 
pelo coordenador de mesa que se conseguir em tempo hábil e se todos concordarem 105 
se submete ao pleno para consulta, a Conselheira Josineide Meneses represente da 106 
GESTOS faz dois informes/convites sobre a Caravana pela Democracia que percorreu 107 
todo o interior do estado que se encerra hoje e irá ser realizado um Ato Público no 108 
Recife Antigo, parou 08:45/09:00 quem poder comparecer a todos conselheiros(as) e 109 
o outro convite na próxima semana dia 20/07/2016 às 18:00 no SINDSEP, o Comitê 110 
das Mulheres pela Democracia irá promover um debate sobre as saídas para crise 111 
política na visão dos movimentos de mulheres e feministas discutindo um pouco o 112 
que está sendo colocado como discussão sobre a crise, obviamente estão 113 
acompanhando diversas propostas, eleições gerais, eleições para presidente, 114 
plebiscito, então é um momento um pouco da gente enquanto  controle social 115 
discutir e poder se posicionar também, passado a fala para a conselheira Lidiane 116 
Rodrigues para pondera sobre a fala da conselheira Valdeísa Morais do ponto 8 da 117 
pauta que se conseguir adiantar vai depender do desempenho coletivo, que acha 118 
complicado desassociar um item só pois ele é denso e  precisaremos tirar a 119 
delegação de plenária e discussão para plenária nacional, e como a conselheira 120 
Valdeísa Morais foi pelo conselho nos representar na reunião do CNS seria 121 
importante estar nesse debate, acho também complexo a mudança do item 5 que 122 
fala da política, porque já existe uma rotina que sempre são pelas manhãs essas 123 
discussões, são mobilizadas as equipes para estarem participando neste horário e a 124 
tarde algumas discussões mais internas, a fala foi passada para o Sr. Carlos Cipriano 125 
representado o Hospital da Restauração  e sobretudo representando um cidadão 126 
comum, um usuário  solicita dentro das possibilidades cópia da Ata de reunião da 127 
última reunião do ex-Secretario o Sr. Antonio Figueira e conseqüentemente uma 128 
cópia da Ata que sucedeu da ex- Secretaria a Sra. Ana Albuquerque o solicitante disse 129 
que quer essas Atas para estudo, informado pelo coordenador da mesa Sr. Humberto 130 
Antunes que essas Atas estão disponíveis no site do conselho, mas que o Sr. Carlos 131 
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Cipriano procurasse a recepção para fazer esse registro, pois essa solicitação estará 132 
em Ata, e o próprio informou que já tentou na internet e não conseguiu ou então dar 133 
uma capacitação para conseguir tal solicitação e que tentou várias vezes, então 134 
passada a fala para a Conselheira Inês Maria representante da Pastoral Nordeste II, 135 
solicita um esclarecimento sobre da mobilidade das mães que vêem do interior para 136 
fazer o tratamento das crianças com Microcefalias e que não tem condições de vir do 137 
interior e como o Conselho avalia e que desse uma conotação para entidade Pastoral 138 
Nordeste II, conforme o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes vai star sendo 139 
registrado, parou 15:17/15:20 e a Secretaria Estadual de Saúde irá divulgar como 140 
estar sendo feito esse acesso. Item 5. Apresentação da Política de Atenção à Saúde 141 
Mental (RAPS). Expositor: João Marcelo Costa Ferreira (Gerência de Atenção à Saúde 142 
Mental/SES) Iniciando a explanação, Sr. João Marcelo Costa Ferreira, Gerente de 143 
Atenção à Saúde Mental da SES/PE. Após saudações, apresentou: Ipsis litteris “com 144 
as mesmas palavras". Sempre é muito bom estar compartilhando com o Conselho 145 
Estadual de Saúde esses momentos de como as políticas estão em curso e falar de 146 
Saúde Mental é falar de uma política que principalmente extremamente desafiadora 147 
não só por todo contexto histórico que ela representa, mas também pela 148 
transversalidade a gente sabe que a saúde mental tem com todos os pontos de 149 
saúde, independente de seu nível de intervenção em saúde, da espera de atuação de 150 
onde esteja, o quanto é importante que essa política dialoga com a população LGBT, 151 
pois já foi colocado pela conselheira Sra. Valdeísa que um ponto do sistema prisional 152 
se alinha com a saúde metal, dialogando com psiquiatra e o uso dos medicamentos 153 
dentro do sistema prisional, por exemplo muitas vezes temos uma problemática de 154 
uso de drogas que é tão próximo de nós, pode ser dentro de nossa própria casa, com 155 
nosso vizinho, na nossa família e isso faz de fato que seja extremamente debatido, 156 
que vários debates e intervenções de saúde de fato se pense de forma qualificada 157 
robusta e traga o processo de inclusão social dessas pessoas que historicamente 158 
foram desfavorecidas de qualquer tipo de cuidado e pelo contrário pessoas que 159 
foram esquecidas dentro dos hospitais psiquiátricos durante vários anos e que agora 160 
a política anda dentro do processo de reversão do seu modelo, de remodelagem de 161 
rede, as ações de saúde mental elas eram pautadas na figura do hospital psiquiátrico, 162 
todas as pessoas que não participavam das cadeias produtivas da sociedade, então 163 
os bêbados, os loucos, as prostitutas, os tuberculosos, “os leprosos’’, muitas delas 164 
eram colocadas em instituições totais que eram subsidiadas por modelos azilar, eram 165 
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instituições que os intramuros faziam que todas aquelas pessoas que apresentavam 166 
perigo a sociedade, elas precisavam ser retiradas do convívio social e durante muito 167 
tempo a loucura exerceu um papel de controle ou seja muitas pessoas que muitas 168 
vezes que eram acometidas por algum tipo de transtorno elas eram colocadas em  169 
manicômios e essas pessoas eram colocadas no sentido de serem tratadas porém, 170 
ficavam longe do convívio familiar e muitas vezes nem saiam desses hospitais, isso é 171 
importante trazer que justamente foi no ponto da reforma psiquiátrica, onde todo 172 
esse modelo foi requestionado, foi a apartir do próprio movimento da reforma 173 
psiquiátrica que no Brasil, que nos últimos 20 anos foi quando que se iniciou e que 174 
nos temos avançado em todos os estados e no Brasil foi justamente que possibilitou 175 
que não só todo esse processo que era pautado e centralizado na figura da base 176 
manicomial e de elementos pautados na figura do antigo hospital psiquiátrico desse 177 
modelo pautado muitas vezes na punição, pessoas que eram tratadas com punição e 178 
maus comportados tinham ECT eram submetidos a eletro choques e eram formas de 179 
cuidados que violavam direitos, a política e a reforma psiquiátrica garantiu que esses 180 
cuidados não só garantisse inclusão e também novos espaços de cuidados e  181 
possibilitasse que essas pessoas voltassem ao seu convívio social e voltassem a viver 182 
em sociedade e serem vistas como pessoas como qualquer uma outra. Isso é a base e 183 
grande conquista da reforma psiquiátrica foi esse cuidado de liberdade, hoje vale 184 
salientar e abrir um debate talvez aqui em outro momento, do quanto essa política 185 
está ameaçada hoje na Coordenação Nacional de Saúde Mental está sem 186 
coordenador, por todo um processo no nível da DAPS, que também está sem 187 
Diretoria, enfim de fato as induções da política, justamente onde o Ministério traz a 188 
Saúde Mental vem com algumas ameaças com essas conquistas que eu citei aqui, 189 
então entra em cena alguns dispositivos como, por exemplo: as comunidades 190 
terapêuticas que algumas delas infelizmente ainda continuam violando o direito, mas 191 
é importante a reversão desse modelo onde sai à perspectiva de um cuidado 192 
pautado na figura do hospital e se cria uma remodelagem de rede e um cuidado 193 
baseado em elementos e serviços de base territorial comunitárias de inclusão social 194 
dessas pessoas, a GASAM e a Gerência de Atenção à Saúde Mental tem se 195 
posicionado diante dessa política, o Ministério da Saúde ele fomenta que dentro de 196 
todas as políticas, ou seja, formula e induz a política, para podermos trabalhar o 197 
processo de desistitualização, fortalecer o CAPS 3, traz elementos que a GASAM 198 
enquanto estado, ela vai subsidiar não só um processo de indução de novas redes , 199 
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de equipamentos, de todas as redes de atenção psicossocial que foram criadas, 200 
desenhadas e aprovadas em cada região de saúde, o estado não só faz esse processo 201 
de indução da rede, fortalece a rede existente apóia tecnicamente e politicamente 202 
processos de formação que subsidiam a perspectiva de fortalecer um processo de 203 
cuidado alinhado com a política nacional vigente e pautada pelo Ministério da Saúde 204 
os municípios compõem e estruturam as RAPS e que também apoiamos os 205 
municípios na perspectiva de indução e no fortalecimento dos processos de trabalho 206 
e intervenção alinhados com as políticas nacional. É interessante colocar que muitos 207 
entendem que somente existe saúde mental se tiver CAPS na minha cidade e isso 208 
não procede, pois no processo de reforma só era possível ter saúde mental se tivesse 209 
serviços especializados em saúde mental, como os CAPS que são Centros de Atenção 210 
Psicossocial, que é o grande carro chefe da reforma no sentido de unidades que são 211 
substitutivas esse modelo hospitalocentríco, mas é interessante perceber de que de 212 
fato essa Portaria n. 3.088 que foi um dos grandes marcos, além da Portaria n. 10.216 213 
que é a Lei que garante os direitos do portador de transtornos psíquicos, a Lei 214 
Estadual que foi uma Lei de Humberto Costa, que traz a redução progressiva de leitos 215 
dos hospitais conveniados e a reversão desse modelo pode perceber que a rede de 216 
atenção psicossocial ela não é só composta, é efetivada e garantida se de fato existir 217 
CAPS e não existir CAPS no meu município, então o CAPS estão nesse componente de 218 
Atenção Psicossocial Especializada mas de fato a rede psicossocial ela compõe vários 219 
componentes que voltuvam desde a Atenção Primária onde envolvem a Atenção 220 
Básica, o NASF, como também a rede de urgência e emergência com os leitos 221 
integrais de saúde mental, se entende de que os municípios eram possíveis de fazer 222 
intervenções de saúde mental se tivesse CAPS presente e isso cada vez mais vem 223 
sendo desconstruído e cada vez mais sendo fortalecido que de fato componentes 224 
como o Núcleo de Atenção, Núcleo de Apoio à Saúde da Família, o NASF, SAMU, 225 
UPAS possam entrar num dialogo de uma grande rede ampliada de cuidados que não 226 
somente pautada dentro de um processo que tenho uma seguridade de que eu faço 227 
a intervenção em saúde mental se tiver CAPS presente em meu território, então essa 228 
rede dialoga provoca um entrelaçamento de prática e saberes pois é um dos grande 229 
desafios da saúde mental, não é só remodelar a rede e sim de criar uma nova rede de 230 
atenção e trazer novos modelos de cuidado que dialoga dentro de um processo 231 
intersentorialidade. Dentro do modelo da clínica ampliada e dentro de um processo 232 
que dialoga com uma inclusão desse sujeito nesse território que compõe e dialoga 233 
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com todos esses componentes que estão aqui, todo processo de remodelagem de 234 
rede pressupõe responsabilidades diferentes, no desenho da RAPS existam 235 
responsabilidades dos municípios em equipamentos em saúde mental e atribuições 236 
microrregionais e estaduais, pois 90% dos municípios pelas as Portarias do Ministério 237 
da Saúde, elas não tem coberturas populacional suficiente pra ter um CAPS 2 que é 238 
acima de 70.000 habitantes, grande parte dos municípios estão abaixo de 50.000 239 
habitantes e isso fez que o Ministério da Saúde induzisse uma política de saúde 240 
mental que não só contemplasse porque todos os municípios não contemplam e não 241 
necessitaram ter por exemplo um CAPS , CAPS Infantil, CAPS AD, então o que se 242 
preconizou, que existisse desenhos na RAPS que pudessem contemplar não só 243 
municípios que tivessem capacidades de estruturar seus equipamentos estratégicos 244 
mas também dentro de uma micro regional ter um CAPS 3 que funcione 24 horas, 245 
com capacidade de abrangência de atendimento não só no seu município, mas nos 246 
municípios vizinhos, pois essa estratégia de fortalecer a região de saúde como um 247 
todo, a saúde mental ela não só tem uma sustentabilidade existe uma política de 248 
custeio importante que é garantida porém por uma questão populacional de questão 249 
de intervenção em saúde, é mais estratégico se ter hoje CAPS que dêem conta de um 250 
processo que tenham responsabilidade solidária e um compartilhamento na 251 
intervenção que fortaleça a região como um todo do que puramente todo município 252 
ter três CAPS ou quatro CAPS então é fundamental ser ter para própria 253 
sustentabilidade da política poder garantir que esse desenho se tenha 254 
responsabilidade compartilhada e solidária. A GASAM vem buscando algumas ações 255 
prioritárias, induzir fechamentos de leitos hospitalares psiquiátricos no foco de leitos 256 
crônicos, ou seja, os hospitais conveniados tradicionais, que estão presentes no 257 
território estadual, a GASAM vem apoiando politicamente tecnicamente pois 258 
algumas unidades já vêem apresentando interesse de descredenciamento, isso faz 259 
que essas unidades tradicionais hospitalares, como Hospital da Providência de 260 
Garanhuns, Hospital Santo Antonio Feminina, CTO Olinda (Comunidade Terapêutica 261 
de Olinda), de fato apresentem o interesse de começar o movimento em 262 
descredenciar seus leitos conveniados e isso pressupõe o aumento da sua rede local 263 
e uma potencialização da suas redes locais. A indução e qualificação de leitos de 264 
atenção integrada é uma importante retaguarda para RAPS, da RAPS aos CAPS e 265 
Atenção Básica e aos demais dispositivos, criação de leitos integrais em saúde 266 
mental, são leitos de clínica médica qualificada funcionando em hospital geral, que 267 
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isso é uma das grandes questões, substitutiva a esse modelo, pois temos buscado 268 
qualificar como elemento de retaguarda as redes de atenção psicossocial. Apoiar e 269 
fortalecer os pontos estratégicos de atenção a saúde mental já em funcionamento 270 
importante que essa indução seja garantida e ampliada à rede, fortalecer aquilo já 271 
existente apoio técnico, apoio político científico, trazendo o processo de qualificação 272 
permanente, sendo uma da grande questão prioritária, qualificar o Hospital Ulisses 273 
Pernambucano que é centenário da época imperial tendo uma estrutura não tão 274 
interessante mais que de fato, precisamos apresentar uma série de preposições e de 275 
questionamentos do papel desse hospital nessa rede de como se dará essa indução a 276 
médio, curto e longo prazo terá que ter proposta para esse equipamento que não 277 
poderá ser tido comum ponto ou sendo em referência em saúde mental a nível 278 
estadual, hoje ele atua no nível de emergência psiquiátrica, porém cada vez mais se 279 
encaminha para um processo de fortalecimento de outro tipo de proposta que é 280 
muito menos cuidado, pavilhonado e cada vez mais um serviço de urgência e 281 
emergência pautada com permanências curtas onde ele tem um cuidado longitudinal 282 
garantindo no seu município de origem, qualificar e ampliar os programas de 283 
residência na área de saúde mental, temos tido muita dificuldade de conseguir    284 
CAPS Infantil, psiquiatras (profissionais) com a formação para atuar em CAPS Infantil 285 
então os desafios não é só da própria rede mas também de formar profissionais pra 286 
atuação e que a reforma s trata propõe não só a quebra de profissionais, o programa 287 
multiprofissionais da UPE, que de fato são várias categorias de profissionais que 288 
trabalham e trazem a discussão em saúde mental pautada na RAPS, em psiquiatria 289 
também de Recife,  atuar e apoiar os processos de desista em curso de 03 hospitais: 290 
Hospital da Providência, Santo Antonio e o CTO que já estão fazendo enfrentamento 291 
pra esses processos que já estão em curso. A Política de Saúde Mental apresenta 292 
importantes avanços no nível de Pernambuco, ocupamos o 2º lugar em termos de 293 
concentração de leitos psiquiátricos em hospitais no Brasil, no roque amento, há 294 
poucos anos atrás já tivemos 16 hospitais psiquiátricos no nosso estado, hoje só 295 
temos 08 hospitais basicamente 03 com porta de entrada fechada e 03 já 296 
apresentando processos de interesse de descredenciamento, isso traz claro a 297 
importância do fortalecimento dessa rede e a indução dessas RAPS, mas nos 05 anos 298 
tivemos uma redução de 1.742 leitos em hospitais psiquiátricos, isso representa 299 
sobre as ações fundamentais e estratégicas que chamamos de momento virada do 300 
modelo, ou seja, de ter e retirar a figura do hospital de fato e definitivamente e 301 
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quanto ponto de atenção e trazer a RAPS como sendo o ponto estratégico e 302 
fundamental de cuidado pautado na lógica comunitária r de base territorial, a curva 303 
de redução de leitos em hospitais psiquiátricos em Pernambuco nos últimos 05 anos, 304 
então passamos de um patamar de 2.727 leitos para 955 leitos, a curva de 305 
crescimento de números de CAPS no nosso estado é importante, essa queda entre 306 
2013 e 2014 isso não foi em função de um fechamento de novas unidades e nem de 307 
redução de CAPS, isso foi uma mudança no próprio processo metodológico do 308 
Ministério da Saúde, em calcular cobertura de CAPS em nosso estado, essa curva 309 
sempre teve num crescimento e numa cendência significativa, hoje temos uma 310 
cobertura segundo o Ministério da Saúde, uma cobertura de 0,99 segundo o 311 
Ministério da Saúde a cobertura 0,70 é considerada muito boa e a partir de 1,00 312 
excelente porém que nós avançamos bastante, com grandes desafios principalmente 313 
na abertura de CAPS 3 e no fortalecimento das políticas de AD e Infanto-Juvenil, 314 
podemos comemorar contudo muitos desafios principalmente na abertura das 315 
nossas unidades de funcionamento 24 horas, a rede a nível estadual que irei 316 
apresentar por cada CAPS, temos hoje 54 CAPS1, 23 CAPS 2 que não funcionam final 317 
de semana e 24 horas, atendem basicamente CAPS 2 atendem transtornos, com 318 
funcionamento até às 17:00, 11 CAPS I são CAPS que acolhem as demandas como 319 
autismo, transtornos psicóticos infantiis são voltados pra política infanto-juvenil em 320 
todo o estado, 14 CAPS AD2 voltado para a população de dependência química 321 
porém ainda sem funcionamento 24 horas, 07 CAPS 3 são voltados para 322 
funcionamento de transtornos 24 horas, 07 CAPS AD3 recentemente será aberto o 323 
CAPS AD Ouricuri com abrangência regional sendo inaugurado em agosto, 72 Serviço 324 
de Residência Terapêutica casa que são abertas para população que forma 325 
moradoras dos hospitais psiquiátricos que tiveram seus vínculos totalmente 326 
rompidos que por essa impossibilidade de voltarem pra casa necessitaram serem 327 
incluídas, isso é financiado pelo Ministério da Saúde e incentivado pelo próprio 328 
Ministério com portaria própria, esses serviços funcionam como forma de espaços de 329 
moradia dentro das comunidades enquanto perspectiva de inclusão, então existem 330 
cuidadores que juntamente com um grupo de 08 moradores fazem parte dessas 331 
estruturas e 100% delas acolheram pessoas, que estiveram no Hospital Alberto Maia 332 
que lá tinha uma população de mais de 300 pessoas que a mais de 20 e 30 anos 333 
estiveram lá como se fosse moradores do hospital, são essas estruturas                       334 
que acolheram essas pessoas, 05 Unidades de Acolhimento que são ligadas ao CAPS 335 
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que precisam ser acolhidos pelo processo breve e retorna ao CAPS como forma de 336 
continuidade de seu PTS, 13 Consultórios de Rua e 122 Leitos de Saúde Mental em 337 
Hospital Geral. Avanço importante com a aprovação das diretrizes na modelagem da 338 
rede psicossocial RAPS em Pernambuco, ou seja, a nível de CIB nos pactuamos, 339 
aprovamos que era importante essa remodelagem  e que vêem sendo feito inclusive 340 
a partir da instituição de um grupo condutor que tem pensado estrategicamente de 341 
como se dá essa remodelagem, de como se deu necessário e importante se construir 342 
essa modelagem em saúde mental, discussão e aprovação dos desenhos regionais 343 
das RAPS, Pernambuco é um dos estados que conseguiu avançar muito nessa 344 
dimensão de desenhar suas redes e aprovar em CIB todas as regiões de saúde nos 345 
temos as regiões exceto a 8ª Região de Saúde foi a única que ainda não pactuou 346 
porém um desenho posto feito, em todas as regiões nós já temos todo o desenho de 347 
saúde mental proposto em quanto número, responsabilidades e processo solidário e 348 
compartilhado como referência de abrangência regional, microrregional como sendo 349 
fundamental e a construção de um plano de desiste estadual com apoio dos 350 
municípios, é elaborado em Plano Estadual  com o apoio dos municípios onde essa 351 
população de longa permanência ou seja os moradores de hospitais psiquiátricos que 352 
ainda tem em pequena escala mas de fato hoje ainda esta em curso um processo de 353 
desiste que envolve não só o processo desospitalização, não é só retirar o paciente 354 
mas trazer todo um processo de qualificado junto a rede de retaguarda de poder 355 
incluir ele dentro de cuidado longitudinal no seu território e retomada de vínculos 356 
sociais e comunitário, esse plano de desiste ainda esta em curso e que esta sendo um 357 
dos grandes avanços de Pernambuco e que é o sentindo de trazer um processo 358 
permanente de desistitualização para nosso estado, apoio técnico e político é o 359 
processo de fechamento da comunidade terapêutica que é o CTO-Olinda, Hospital da 360 
Providência-Garanhuns e Santo Antonio-Recife que já está em andamento então 361 
estamos apoiando esses 03 hospitais que apresentam um interesse do 362 
descredenciamento a rede de seus leitos. Parcerias para viabilização dos processos 363 
formativos, importante a estruturação da rede mais também que tenham 364 
profissionais para atuar e se qualificar para atuar de forma presente alinhado com a 365 
política nacional de forma presente, temos articulado com a Rede NUTS, espaços de 366 
vídeo-conferência, Ministério da Saúde e SENA, CRR Drogas recentemente através do 367 
Ministério da Justiça o estado de Pernambuco capacitou pra questão de discussão de 368 
drogas em todas as regiões de saúde, profissionais de saúde, assistente social e 369 
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também da educação fazendo um discussão ampla de planos de intervenção do seu 370 
território, implantação da unidade de observação e articulação no CEPE no Hospital 371 
Ulisses Pernambucano, foi implantado 30 leitos de observação/articulação no serviço 372 
de emergência psiquiátrico que esse cuidado no Hospital Ulisses Pernambucano a 373 
nível de urgência e emergência tem se dado de uma forma cada vez mais rápida, 374 
mais breve e articulada com sua rede local, hoje 90% da sua demanda é da capital e 375 
região metropolitana, não é do interior e temos percebido que essa demanda tem 376 
trazido um certo inchaço a unidade, então temos percebido a necessidade de cada 377 
vez mais que as redes desses municípios como: Olinda, Jaboatão e Recife de fato 378 
acolha de forma mais breve para essa manutenção dessa crise do seu cuidado na sua 379 
rede local. Realização mensal do colegiado de coordenadores de saúde mental para 380 
articular, apoiar e monitorar RAPS nos encontramos na SES onde dialogamos sobre 381 
os entraves, dificuldades, compartilha experiências exitosas, então espaço de dialogo 382 
importante com os coordenadores municipais de saúde mental, como forma de 383 
fortalecimento desse agente político em defesa da RPAS e em defesa do SUS, apoio a 384 
residência multiprofissional de saúde mental que existe 01 residência na UPE e Recife 385 
também criou uma residência de saúde mental em psiquiatria, como forma 386 
estratégica de contentar, formar profissionais para atuar na RAPS como por 387 
exemplos: psiquiatras que tem dificuldade de ter conseguido pra atuar de forma 388 
qualificada nessas redes, participação na Câmara Técnica de Enfretamento ao CRACK, 389 
uma vez por mês nos estamos enquanto saúde compondo o grupo de discussão de 390 
enfretamento ao CRACK que é ligado a Secretaria de Políticas sobre Drogas do 391 
Estado. Fortalecimento da RAPS através das Oficinas Itinerantes percebemos que 392 
além desses processos que nós temos de formação de residência, a equipe da 393 
GASAM também tem referências, eu João Marcelo posso ser referência da 3ª e 4ª 394 
Região de Saúde isso cria pra esse território um referenciamento de apoio não só 395 
técnico mas também político no processo de intervenção de indução dessa rede, 396 
induzir o processo de estruturação de grupos condutores regionais, colegiados de 397 
saúde mental regional, que cada região tem a sua especidade, a sua realidade 398 
precisamos pensar não só essa indução de cada realidade local, mas também o ritmo 399 
de cada região de saúde consegue avançar na implantação da sua RAPS pois ela é 400 
diferente, enquanto GASAM nós apoiamos através de Oficinas Itinerantes fazendo 401 
discussão com Atenção Básica trazendo discussão da Atenção à Crise envolvendo 402 
profissionais da Atenção Básica, CAPS, SAMU Local que isso são estratégias que 403 
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fortalece a rede local, processo de implantação e requalificação dos leitos de saúde 404 
mental nos hospitais estaduais de Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da Ingazeira, já 405 
temos inclusive leitos integrais habilitados pelo Ministério da Saúde, que são leitos 406 
de saúde metal  em hospitais geral que podem atender não só transtornos ma 407 
também o dependente químico, habilitados conforme a Portaria n. 148, Goiana e 408 
Garanhuns já estão em processo de habilitação, mas estes leitos já estão 409 
funcionando já existe equipe de referência e já pode contar porém ainda não estão 410 
habilitados pelo Ministério da Saúde. Perspectivas na Qualificação da RAPS têm sido 411 
estimuladas a 2ª Região de Saúde através da Geres ela justamente propôs que seu 412 
recurso do CIES fosse voltado pra RAPS então tem dado estímulo e trazido essa 413 
discussão pra dentro das Regionais, como uma forma estratégica de buscar fortalecer 414 
a redes locais, pois essa rede não só dialoga pra dentro da saúde mental, mas 415 
também como estratégia de fortalecer a atenção básica em saúde nessa perspectiva 416 
de intervenção de saúde mental como a rede de urgência e emergência pode fazer 417 
intervenções dialogando com o CAPS e outros dispositivos e componentes da rede 418 
retirada dos leitos de saúde mental de adolescentes do Hospital Otávio de Freitas e 419 
Hospital Geral de Areias para o Hospital João Murilo, entendemos que para o 420 
fortalecimento da política infanto-juvenil é importante que qualifique os leitos hoje 421 
que nos temos que hoje tem em funcionamento são 12 no Hospital Otávio de Freitas 422 
(masculinos), e 06 no Hospital Geral de Areias, habilite através da Portaria n. 148 e 423 
ficaram 16 leitos de referência estadual, instrução normativa de leitos integrais em 424 
todos os hospitais regionais, percebe-se que não tem leitos em hospital geral               425 
suficiente então estamos finalizando uma discussão inteira a nível de SES de uma 426 
instrução normativa que induz os leitos em todos os hospitais regionais e terá um 427 
cronograma e não será de uma única vez, que os hospitais sob gestão estaduais vem 428 
buscando induzir leitos de saúde mental integrais nos hospitais regionais, dar 429 
continuidade ao processo de sensibilização e qualificação dos profissionais das UPAS, 430 
no processo de internação a colhimento à crise da saúde mental entendendo a rede 431 
de urgência e emergência como sendo composta não só por leitos em hospital geral, 432 
foi aberto uma discussão com as UPAS pois é um componente importante porque as 433 
vezes existem uma tentativa de suicídio, existe um dependente químico, que procura 434 
uma UPA por uma dor abdominal, mas a dependência, o edma, cardiopatia, 435 
hepatopatia, muitas vezes não é identificada, vem buscando abrir esse dialogo com 436 
os profissionais da UPA e tivemos semana passada onde estavam coordenadores 437 
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médicos, parou 37:27 à 37:33  qualificando esses profissionais das UPAS no processo 438 
da rede local principalmente onde tem presentes CAPS 24 horas, por não ter garantia 439 
de inclusão e inserção dentro do seu programa terapêutico a nível do CAPS, 440 
reagudisa e retorna pra UPA esse dialogo e esse entrelaçamento no território foi 441 
fundamental, participação no grupo de trabalho de desiste tem uma discussão aberta 442 
com HCTP inclusive parou 37:59 sobre o processo de desiste do HCTP participar do 443 
descredenciamento do HCTP a nível da 5ª Região a nível de SIM inclusive parou 444 
38:07/38:39, Ampliar e Fortalecer a discussão a saúde mental e judicialização, abrir  445 
para o Ministério  Público sobre internação involuntária, não dá para perceber pois 446 
está havendo internações involuntárias, parou 38:49/38:50 Ministério Público que 447 
isso é garantido em Lei 10.216, abrir uma discussão de uma composição de uma 448 
comissão revisora, estratégica de composição da equipe de desiste dos hospitais 449 
colônias: Hospital Alcides Codiceira e também  Hospital de Barreiros, que estão com 450 
suas portas de entrada fechadas, porém precisamos ter estratégias de 451 
desestitualização dessas pessoas que estão lá e apoiar as regiões de saúde de 452 
formação do colegiado de grupos condutores das RAPS em todas as Geres até 453 
dezembro 2016, ou seja continuar nesse processo de buscar fortalecer diálogos 454 
permanentes na região, buscando indução qualificada, os colegiados regionais tem 455 
demonstrado um aspecto importante nessa indução e nesse fortalecimento; Item 6. 456 
Debatedor/a: Riva Karla (CAPS-AD Limoeiro) e Eroneide Nascimento (PSICOSIND). 457 
Foi convida pelo coordenador de mês Sr.Humberto Antunes a representante do 458 
PSICONSID a Sra. Eroneide Nascimento para iniciar sua explanação do ponto de 459 
pauta. Não houve gravação desse ponto. A sequência da pauta. 7. Debates: Não 460 
houve gravação desse ponto. 8. XV Plenária Estadual de Conselhos de Saúde. O 461 
coordenador de mesa passou a fala para inicio de pauta para a conselheira Lidiane 462 
Rodrigues, informou sobre a última reunião da CORG no dia 11/07/2016 sobre 463 
infraestrutura para trazer ao grupo para pactuação de agendas, sugere a troca do 464 
primeiro ponto pelo o segundo ponto com proposta de data, pois o processo 465 
licitatório não foi concluído a tempo da realização da plenária que seria no dia 19 e 466 
20/07/2016 isso não exclusividade de Pernambuco, essa informação será passada 467 
pela conselheira Valdeísa Morais que participou da reunião CNS, vários estados 468 
tiveram a mesma dificuldade, um processo licitatório normalmente demora 90 dias e 469 
foi estartado um pouco tarde e precisa-se reavaliar essa data e a proposta da 470 
comissão depois de um longo debate da reunião do dia 11/07/2016 que esta sendo 471 
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trazido para pleno que a Plenária seja nos dias 15 e 16/08/2016, portanto com essa 472 
alteração de data da plenária teríamos que ter uma nova data de inscrições, visto o 473 
número pequeno de inscritos até o momento, até segunda a tarde tínhamos 16 474 
inscritos e nem todas as Geres, a representatividade e o quantitativo esta baixíssimo, 475 
inclusive a sub-comissão de mobilização atue  para ter mais movimento nos 476 
municípios e conseguir mais inscritos, seria permitido inscrições até o dia 10/08/2016 477 
data limite, proposta de arte da plenária que também veio da última reunião, e foi 478 
visualizado e com várias sugestões e gostaria de trazer para o grupo e a assessora de 479 
comunicação Danielle deu apoio e trazendo as artes para visualização e análise, a 480 
conselheira Erivânia Ferreira  fez esclarecimento sobre a mudança da nova data da 481 
plenária como ficaria a data da Plenária Nacional, então foi passado a fala para a 482 
conselheira Valdeísa Morais para relato da Reunião para Coordenadores de Plenária 483 
Nacional que representou este conselho, ela relata que cada estado fez suas 484 
apresentações sobre atual conjuntura de saúde, a participação nos eventos e foi 485 
citado o “São João do SUS e O Abraço do SUS” e quais os eventos dos quais 486 
promovemos e aqui em Pernambuco não promoveu nenhum evento,  também houve 487 
a proposta dos coordenadores de plenária de mudança data da Plenária Nacional 488 
levando em consideração as dificuldades dos estados em concluir o processo 489 
licitatório de passagem e hospedagem e a preocupação que esse prazo não fosse 490 
entendido por conta das olimpíadas e das eleições, então foi sugerido as datas de: 25 491 
e 26/08, 30 e 31/08 e 05 e 06/09/2016  que irá ser decidido pelo Pleno da Nacional, 492 
poderá que seja mantida a data 04 e 05/08/2016 ou que seja aceita algumas dessas 493 
três datas sugeridas e nada impede que a Plenária Estadual possa ser realizada após         494 
a Plenária Nacional não existe impedimento, segundo relato da conselheira Valdeísa 495 
na 20ª Plenária Nacional irá ser composta por três comissões: Relatoria, Recepção e 496 
Acolhimento e Comunicação, Pernambuco irá participar da Comissão de 497 
Comunicação que será composta por todos os Coordenadores e as demais não 498 
poderemos participar pois como não temos Coordenador de Plenária eleito, ficou 499 
definido na reunião que terá duas conferências: Conferência de Vigilância em Saúde, 500 
nos dias 26,27 e 28/04/2017 em comemoração as vitimas ao acidente do trabalho e       501 
a Conferência da Saúde da Mulher no dia 08,09 e 10/03/2017 que irá acontecer 30 502 
anos após a realização da última Conferência da Mulher, um dos temas sugerido para 503 
Plenária Nacional pelos Coordenadores de Plenária foi “O SUS DO TAMANHO DA 504 
NECESSIDADE DO POVO BRASILEIRO” que também será resolvido no Pleno da 505 
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Nacional e houve uma discussão e sugestão que o Coordenador de Plenária deveria 506 
ser tirado em Conferência, para não tomar a vaga de mais um participante e a 507 
comissão fez um documento solicitando que o Coordenador de Plenária fosse um 508 
participante nato, que constasse isso em regimento da 15ª Plenária, com relação ao 509 
limite que foi uma orientação que a Secretária Suzana Assis me pediu para fazer 510 
ainda não foi estabelecido esse limite de participante por cada estado, 511 
provavelmente que sim e será informado em breve, a indicação dos nomes deverá 512 
ser feita imediatamente após a Plenária Estadual e a participação deve ser paritária, 513 
outra discussão foi sobre a participação trimestral do Coordenador de Plenária pois 514 
existia um calendário que a cada 03 meses, 02 coordenadores de plenária 515 
participavam de um Pleno do Conselho Nacional e isso foi interrompido, então foi 516 
feito um documento pedindo que desse continuidade e houve outras discussões que 517 
teve entendimento que as mobilizações não estão sendo tão eficientes e suficientes 518 
e como sugestão que o Conselho Estadual de Saúde seja mais próximo e que envolva 519 
mais os Conselhos Municipais ajudando inclusive com os custos para que os 520 
Conselhos sejam prestigiados e chamados a participarem de todos os eventos, 521 
entende-se que acontecendo esse envolvimento inclusive das regionais as 522 
mobilizações ficam mais fortes e eficientes e sendo envolvidos também os agentes 523 
comunitários e os agentes de endemias, a comissão de educação permanente 524 
melhorando a articulação com as regionais de saúde, a data da plenária vão dar o 525 
retorno se realmente vai ser mudada ou se permanecerá a mesma data ainda sem 526 
definição, haverá Oficinas Regionais SIFIN com o Conselho Nacional que é o 527 
Financiamento do SUS e já existe um calendário onde o Nordeste será nos dias 01 e 528 
02/09/2016, acontecerá em Recife e participarão os estados da Bahia, Alagoas, 529 
Paraíba, Pernambuco e Sergipe, passado a fala para a conselheira Lidiane Rodrigues 530 
gostaria de falar sobre 02 painéis, que foi aprovado a programação aqui no pleno, no 531 
primeiro painel esta sugerido a coordenação a conselheira Sra. Lidiane Rodrigues 532 
para coordenar os trabalhos nesse dia e no segundo painel esta sendo sugerido o 533 
nome da conselheira Sra. Josineide Meneses para coordenar a mesa nessa data, e a 534 
plenária final será conduzida pelo conselheiro Sr. José Carlos Tavares foi um consenso             535 
como isso contemplaria os três segmentos nas coordenações e com a participação de 536 
todos os segmentos, voltando para o ponto da arte da plenária temos algumas 537 
propostas, iremos ver se irá ter alguma alteração, passado a fala para assessora de 538 
comunicação Dra. Danielle e a mesma informou que existia uma proposta que foi 539 
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elaborada pela Coordenação de Comunicação da SES/PE, na primeira arte aparece 540 
uma ciranda com pessoas sendo representada, com a bandeira de Pernambuco e em 541 
cima o nome Plenária, mas fazendo a leitura dessas imagens, vimos que não havia 542 
representação da própria mensagem “NO ESTADO DEMOCRATICO DE DIREITO, O SUS 543 
É NOSSO”   o momento critico que  a saúde esta passando precisa fazer uma 544 
mobilização que tem que ser realizada, então foi pensado o SUS como bandeira 545 
sendo definido no momento em que estamos passando na questão de saúde, a 546 
primeira e a segunda arte existe uma pequena variação mas com os mesmos 547 
conceitos, com as cores nacionais o SUS enquanto bandeira mesmo e uma breve 548 
representação de toda população brasileira, a etnia, o computador esta 549 
comprometendo as cores e podemos disponibilizar abertamente o processo, na 550 
terceira proposta é uma movimentação mais de luta, a bandeira é azul esta proposta 551 
tem mobilização social o CES vem propondo essa questão levantando essa bandeira 552 
que o SUS é nosso, precisamos lutar e a quarta proposta seria várias pessoas em 553 
torno do país do SUS promovendo essa defesa, uma pequena variação do que foi 554 
comentado para entrar em votação, conduzindo a conselheira Lidiane Rodrigues foi 555 
colocado a proposta de retirada da quarta proposta de arte por eliminação e aceita 556 
pelo pleno, e foi pedido pela conselheira Erivânia que detalhasse os conteúdos das 557 
três propostas de artes que ficaram para votação, e segundo a assessora de 558 
comunicação Sra. Danielle informou que todas as artes estão no computador para 559 
quem quizesse ver as cores nitidamente. Proposta 1: Rosangela, Valdeísa, Laucinê, 560 
Julio César, Valderlene, Erivânia, Lucelena, Euclides, Ubirajara, Sebastião, Inez Maria 561 
e Flávia; Proposta 2: 03 votos e Proposta 3: 05 votos, venceu a proposta 1 com 12 562 
votos e ficou pendente a escolha da delegação do CES para compor a plenária com 563 
16 membros da comissão organizadora que já foi tirado no Pleno que fez esse 564 
debate, faltou 16 conselheiros(as) para compor a participação na plenária que será 565 
tirado aqui hoje, serão a nosso delegação paritária, o coordenador de mesa 566 
Humberto Antunes solicitou que desejaria estar representando o CES nessa plenária 567 
que por favor levantasse a mão, a conselheira Sra. Erivânia pediu esclarecimentos 568 
sobre a participação do município de Garanhuns como ficaria e quantos delegados 569 
poderiam participar, e a conselheira Sra. Lidiane Rodrigues respondeu informando 570 
que o regulamento já havia sido apreciado e aprovado no último pleno e que seria 01 571 
representante para cada município, e seria tirado a delegação para participar da 572 
plenária estadual e poderíamos fazer por segmento, passado a fala para o 573 



 

 

 

                                                                                                        

                                                                                                     APROVADA EM 09/03/2017
      

18/30 

 

 

 

 

conselheiro Sr. Julio César retirou o nome dele da relatoria da comissão  da CORG e 574 
disse que irá concorrer como coordenador de plenária, pois como foi alterado s datas 575 
e estou retirando com antecedência de 30 dias em tempo hábil e como foi informado 576 
que concorresse a plenária não participasse das comissões, inscritos a conselheira 577 
Josineide Meneses e o conselheiro Sr. Euclides Monteiro, passado a fala para a 578 
conselheira Sra. Josineide Meneses sugere que paute quem são os 16 579 
conselheiros(as) que estão na organização pois a mesma tem interesse em se 580 
candidatar, passada a fala para o conselheiro Sr. Euclides Monteiro em relação dos 581 
nomes que vão ser tirado hoje, será para participar na plenária estadual e lá no dia 582 
vai ter inscrição para candidatura, pois teve um pleno e que tivemos uma 583 
preocupação de dizer e foi acertado que dentro desta casa, de quem fosse se 584 
candidatar tinha que se afastar da comissão e eu Euclides com muito ressentimento 585 
me afastei em tempo hábil pois queria colaborar, participar ajudando a realizar essa 586 
plenária dentro da organização  e foi decidido aqui quem fosse da comissão não 587 
poderia se candidatar e hoje a pessoa retira o nome para dizer que é candidato , isso 588 
não é ético, deixo claro que não vamos concordar com esta atitude , o tempo de 589 
retirada do nome para candidatura foi no pleno passado, o conselheiro Sr. Júlio César 590 
se inscreveu e disse que não está sendo anti-ético, pois foi mudado o regime de 591 
datas e a mudança serve para qualquer conselheiro(a) desta casa e não existe 592 
nenhuma lei que lhe proíba de participar da coordenação e nenhum regimento lhe 593 
impede e ficou claro que se a plenária acontecesse dia 19 e 20 de julho de 2016 não 594 
seria anti-ético de estar participando mas foi alterado para os dias 15 e 16 de agosto 595 
de 2016 e temos 30 dias pela frente e isso não será impedimento em nenhum 596 
momento a candidatura de nenhum conselheiro(a) e retirado em tempo hábil e se 597 
tivesse retirado no próximo dia 10 do pleno de agosto, me retirei para concorrer 598 
como assim o regimento me dá direito.  A conselheira Sra. Lidiane Rodrigues 599 
esclareceu que na primeira reunião da comissão organizadora da 15ª Plenária fez 600 
esse debate, que estávamos na elaboração da proposta de regulamento quando esse 601 
assunto surgiu e imediatamente antes da leitura e o conselheiro pediu a saída, queria 602 
registrar isso, no debate de construção do regimento foi definido um artigo que 603 
restringe a candidatura aos que não são da comissão organizadora, ou seja, quem 604 
compõe a comissão organizadora não poderia também se candidatar pois isso esta 605 
no regulamento que nós conselheiros(as) aprovamos e homologamos inclusive no 606 
último pleno, foi aprovado e colocado em consulta pública e não teve modificação, 607 
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voltou e homologamos na última reunião ordinária, então o conselheiro se retirando 608 
da comissão e quando for fazer a candidatura na plenária a comissão eleitoral vai 609 
avaliar o pleito a luz do regulamento e que irá nortear a comissão eleitoral é o 610 
regulamento esta lá descrito, está publicado em diário oficial, não pode ser 611 
modificado, mas isso é oficial, queria registrar a substituição na comissão 612 
organizadora do conselheiro Sr. Elídio do segmento gestor pela a conselheira Sra. 613 
Maria Emilia Higino, passado a fala par ao conselheiro Sr. Josué Julio sobre a 614 
colocação do conselheiro Júlio, que quando se muda datas e regras poderia se 615 
candidatar então seria novo processo, porque o pessoal que quer abertura que no 616 
caso defendi que o encaminhamento fosse paritário dos conselheiros inscritos nos 617 
municípios, a minha proposta deveria ser aceita, quem não pode fazer parte de um 618 
outro processo eleitoral é quem está numa comissão eleitoral, isso a lei proíbe, as 619 
demais posições não dá direito de não participar mas como foi aprovado essa 620 
participação acho que vai valer o que foi aprovado no regulamento seria voltar tudo 621 
atrás  de novo e abriria exceções para outras propostas que foram encaminhadas 622 
neste pleno, o conselheiro Sr. Euclides inscrito solicitou proposta a esse pleno da Ata 623 
onde foi discutido isso e que fosse encaminhado para essa comissão eleitoral além 624 
do regulamento e Ata, para respaldar a essa fala para a comissão que analisar as 625 
candidaturas, a conselheira Sra. Rosangela concorda com a decisão que já foi tomada 626 
e aprovada por todos e descordando com a saída do conselheiro e quem faz parte da 627 
comissão organizadora também estará na comissão eleitoral, inscrito o conselheiro 628 
Sr. Júlio que medidas tem ser tomadas na amplitude como um todo, percebo em que 629 
estão tomando decisões de um situação e de outras não, gostaria de um 630 
posicionamento dos setor jurídico com a Sra. Iara, pois a data foi alterada por várias 631 
situações que aconteceu e respeitamos como plenária, temos 30 ou mais dias no 632 
regulamento não vejo nenhuma irregularidade, deveria ser revisto se retroagira data 633 
da plenária como é que ficava, pois estamos acatando a data sugerida para 15 e 16 634 
de agosto, pois um conselheiro se posiciona que tem interesse como qualquer um 635 
outro teria e ver essa repudiação de um certa forma com alguns esclarecimentos que 636 
não me contem e preciso que a secretaria executiva me esclareça juridicamente e 637 
consultarei minha instituição e com algumas questões queria saber a legalidade do 638 
processo, se a data muda, porque não pode ser mudado a questão de um  639 
conselheiro se candidatar, ma se o pleno está desta forma pelas falas aqui ditas, sem  640 
constringir ou brigas estou aqui para reivindicar os meus direitos como conselheiro 641 
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assim sendo respeitado fico agradecido, inscrita a conselheira Sra. Ivonete que esse 642 
assunto já foi discutido e aprovado no regulamento e que não concorda com a 643 
retirada do conselheiro  e o mesmo participou de todo o processo e que acha que 644 
sua postura não esta correta, inscrita a conselheira Sra. Lidiane com proposta de 645 
encaminhamento o conselheiro Sr. Julio se retirando da comissão nós recompomos 646 
ao segmento usuário na comissão e se colocando como participante de candidato na 647 
nosso delegação, para uma posição da assessoria jurídica que irá se posicionar  para 648 
não haver arestas neste debate acho pertinente para não ir para plenária com essa 649 
dificuldade com esse entrave, as regras do jogo não podem ser alteradas durante o 650 
jogo, isso não é um processo eleitoral  e esse debate não se dará aqui e sim lá na 651 
plenária com outros pares inclusive com conselheiros(as) municipais , conselhos 652 
locais será outro debate essa regra já foi apreciada e aprovada por esse pleno, o 653 
conselheiro Sr. Euclides pediu a fala e registrou por respeitar as decisões da maioria 654 
desse pleno mesmo não votando naquilo que esta sendo aprovado, com vários 655 
companheiros contundentes nas defesas e quando perde fica quieto, pois percebe 656 
que foi a maioria, ainda disse que haveria uma proposta no outro pleno e havia sido 657 
colocado pois ainda não tínhamos tirado a delegação com 16 restantes, e fica claro 658 
que pela a quantidade de conselheiros(as) que vão a plenária que será do conselho 659 
estadual e pela própria articulação do CES dentro daquela plenária é um conselheiro 660 
estadual e isso acontece em todos os lugares, inclusive nas assembléias, nas câmeras  661 
que os pares fazem uma decisão de uma representação gostaria de trazer uma 662 
proposta  para este pleno se seria possível tirar a delegação nos discutirmos um 663 
possível 03 nomes como candidato, que será 03 nomes para coordenação, sendo 01 664 
coordenador e 02 suplentes, segundo o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes 665 
entendeu-se que ampliaria a proposta de CES com 03 nomes e facilitaria o processo 666 
eleitoral, os questionamentos das candidaturas vão continuar sendo, porque tem 667 
regimento, não deve-se saciar candidatura nenhuma , pois esse processo será decido 668 
lá, a comissão eleitoral vai ter que fundamentar para tomar suas decisões, como 669 
qualquer nome que sair pois ambos são companheiros do CES e será aceito e 670 
respeitando a decisão, que terá um órgão que definirá isso, de acordo que sejamos 671 
assim, vamos encaminhar os 03 candidatos ou mais se tiver, importante que se 672 
decida os 16 novos que vão estar presentes na plenária e mais 01  à vaga do 673 
conselheiro Julio Cesar que esta se retirando, sendo feito a releitura do regulamento 674 
capitulo 10, no artigo 20, parágrafo único, “Os participantes da Comissão 675 
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Organizadora da 15ª Plenária de Saúde do Conselho Estadual de Saúde não poderão 676 
candidatar-se a função de coordenador de plenária estadual” precisamos recompor a 677 
comissão organizadora pois agora esta com 15 membros mais 01 usuário e os 16 678 
outros, o conselheiro Josué pediu a fala e disse que não acontecesse a disputa de 679 
interesses e que o conselheiro que esta saindo da comissão e se candidatando e isso 680 
iria trazer um transtorno com os demais candidatos na plenária tendo 16 vagas, 681 
temos que discutir aqui e resolver no pleno para não se criado uma insatisfação na 682 
plenária, o conselheiro Julio César pediu questão de ordem e disse que qualquer 683 
conselheiro(a) constrangesse a ele na plenária entraria contra um ação judicial por 684 
danos morais e constrangimento pois a lei me permite isso, esta casa é democrática e 685 
estado de direito, como diz o artigo 196 ao artigo 200, “Saúde é um direito de todos 686 
e dever do Estado garantir mediante as políticas públicas sociais, tratamento 687 
proteção e recuperação”, assim como a lei n. 12.526 que é questão de 688 
esclarecimento , isso não é democracia não está casa está discutindo uma questão 689 
comum e não a necessidade para tal situação, inclusive nesta casa acaba 690 
constrangendo o ser humano na frente de todos, como se eu tivesse como um 691 
corrupto ou qualquer outra situação, peço respeito a esta casa porque não sou 692 
desordeiro, sei meu papel de estado e de direito e se existe uma comissão eleitoral 693 
para ver o regimento que veja no plenário, não nesta casa estar me constrangendo o 694 
que eu posso e o que devo fazer, se eu estiver ilegal a minha instituição esta aqui 695 
presente para ver os meu erros, e se for ilegal vou ser substituído, então é um direito 696 
de sair da comissão e concorrer a outra e se a comissão desta casa achar por bem nos 697 
seus regimentos que já foi publicado e retirar a minha candidatura lá que retire e me 698 
dê comprovações para isso caso contrário minha instituição tem setor jurídico e irei 699 
questionar e não vejo o pessoal daqui limitando até porque o regimento da nacional 700 
não diz isso e nenhum momento, então algumas pessoas se comportam sem 701 
posições, lamento essa postura, a democracia o voto é espontâneo ninguém aqui 702 
tem que estar indicando B ou C, vamos para plenária se realmente tem 703 
relacionamento com as pessoas, porque o CES tem que ser soberano pois ele é 704 
organizador, qualquer um tem o direito de se posicionar e fazer o papel do controle 705 
social,  o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes solicitou a canditadura para os 706 
16 nomes, vai ser paritário, 08 usuários, 04 trabalhadores, 04 gestores, então 08 707 
usuários: Euclides, Josineide, Julio, Josué, Nancy, Marluce, Erivânia, Paulo), 04 708 
trabalhadores: (Rosangela, John Pontes, Jassimo, Valdeísa), 04 gestores (Armando, 709 
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Arthur), esse segmento gestor a gente resolve, então esta aclamado os segmentos 710 
usuário e trabalhador resolvido, passado a palavra para a conselheira Sra. Lidiane 711 
Rodrigues dando continuidade precisamos recompor a comissão com 01 usuário, a 712 
conselheira Sra. Erivânia pediu esclarecimento e disse que ela colocou seu nome 713 
como suplente quando surgiu a comissão e se saísse alguém ela assumiria, então foi 714 
informado que ela esta como candidato como delegação, ficou 01 vaga de usuário 715 
proponho que busque esse nome e que fique pré-aprovado pois não irá transferir 716 
para outro pleno, a conselheira Sra. Valdeísa Morais pediu para fazer um registro de 717 
um Resolução n. 507 de 16/03/2016 onde consta propostas, diretrizes e moções 718 
aprovadas na 15ª Conferência Nacional de Saúde que será entregue para Secretaria 719 
Executiva, o conselheiro Sr. Hermias pediu esclarecimento sobre o ponto 9 se vai 720 
estar na pauta ou não e ao pediu pelo conselheiro Sr. Wilson  para retirar esse ponto 721 
de pauta pois ele não pode vir, entendesse que esse ponto de pauta saia, no 722 
regimento do conselho quem pede vista, e essa vista tem que voltar na próxima 723 
reunião, agora todos os outros estão aqui, mas vai ser retirado o relatório e tem ser 724 
dado o direito a  ele pois pediu, até porque essa casa não respeita os 30 dias, meu 725 
caso é exemplo justifiquei, mandei email, a conselheira Sra. Erivânia pediu como 726 
ficou formada a comissão quer saber os nome e a conselheira Sra. Lidiane disse que 727 
irá repassar os nomes, a conselheira Sra. Lidiane pediu questão de ordem sobre a fala 728 
do conselheiro Sr. Hermias precisamos fazer uma reflexão pois na última reunião 729 
ordinária foi apresentado a proposta do código de ética e conduta de conselheiros e 730 
nessa apresentação houveram vários questionamentos no 1º ponto que era só fazer 731 
uma alteração um acréscimo de uma lei que foi uma falha de assessoria que colocou 732 
a lei que rege o CES para registrar no código e nesse 1º ponto foi pedido vista pelos 733 
conselheiros(as) Hermias, Wilson, John Pontes e Erivânia teve pedido de vista desses 734 
04 conselheiros e o regimento é claro que pedido de vista ele tem que ser 735 
apresentado na reunião ordinária seguinte que é nessa agora, e se os conselheiros 736 
não estão preparados, precisamos voltar para o debate independente de qualquer 737 
coisa, pois a ausência das pessoas nunca foi empecilho para fazer apresentação de 738 
pedido de vista, quero registrar pois num outro debate do RAG 2014 quando tiveram 739 
09 pedidos de vista a conselheira Sra. Valdeísa não veio e nem por isso a gente não 740 
fez a apreciação pois o regimento pede que nós façamos independentemente de 741 
quem esteja as pessoas podem faltar e podem não trazer o relatório, o ideal que a 742 
gente receba o relatório antes para entender qual os pontos, mas também não 743 
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receber então acho que devemos manter o ponto estamos aqui o quórum teve e a 744 
reunião foi aberta, o conselheiro Sr. Hermias pediu fala e disse foi colocado que o 745 
conselheiro Wilson ficou com as propostas para gutilar e inclusive já mandei a dele e 746 
estou com a minha aqui, mas ele pediu que em virtude de não poder ter vindo que 747 
esse ponto fosse pautado para próxima reunião e a conselheira diz que em 30 dias a 748 
gente tem que mandar um pedido de vista para o pleno, essa proposta de resolução 749 
minha com data de 22/10/2015 que regula a questão da assistência farmacêutica do 750 
estado, foi feito pedido de vista para o Dr. Humberto Antunes e até hoje não voltou e 751 
cadê a conselheira para poder reivindicar isso da comissão executiva, e quem foi o 752 
conselheiro que conduziu essa proposta, e essa proposta de resolução precisamos 753 
saber e a punição que em função do conselheiro ter se ele não informasse que ia 754 
faltar, mas ele informou e pediu que não fosse considerado então minha punição é 755 
que esse posicionamento juntamente nessa proposta venha para próxima pauta que 756 
é a questão da assistência farmacêutica, tudo junto, o conselheiro e coordenador de 757 
mesa Sr. Humberto Antunes diz sobre a proposta de resolução que não foi 758 
apresentado na comissão executiva e foi encaminhado para assistência farmacêutica 759 
a solicitação dele e que vai estar em debate na próxima reunião do pleno e as vezes 760 
que pedi vista a regra é clara então temos o prazo de uma reunião de pleno para 761 
outra, inscrito o conselheiro Sr. Laucinê disse que ficou em dúvida sobre o pedido de 762 
vista , o regimento fala de três seções, próxima reunião ordinária, 30 dias um ponto 763 
importante complexo esse código de ética pois tive avaliando e acho que nós como 764 
conselheiros devemos dar oportunidade do conselheiro Sr.Wilson vir esclarecer sua 765 
visão porque até então se abrimos mão de uma visão que possa até modelar esse 766 
código de ética ou também que possa não modelar a gente estar sendo um pouco 767 
leviano de não dar oportunidade, acho todo conhecimento ele deve ser somado e 768 
compartilhado além do mais que se ele deu uma justificativa da ausência e isso vai 769 
depender do comprometimento dos demais que tem o ponto de vista , que também 770 
não posso tirar o direito dos demais e se querem discutir hoje eu não posso dizer que 771 
não posso e se concordarem com isso eu acho que nós temos a contribuir com isso, 772 
passado a ala para o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes que gostaria de ler 773 
o parágrafo 2º do artigo 14, ao início da discussão poderá ser pedido vista devendo o 774 
assunto retornar impreterivelmente na reunião ordinária seguinte para apreciação e 775 
votação, mesmo que esse pedido de vista direi que seja exercido por mais de um 776 
conselheiro, o conselheiro que pediu a vista será o relator, e no caso de mais de um, 777 
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cada um fará a sua apresentação, está aqui para quem quiser ver, a conselheira Sra. 778 
Lidiane Rodrigues inscrita reforça e registra da justificativa do conselheiro Wilson na 779 
leitura inicial então a secretaria executiva  explicou que dentro do horário de 780 
funcionamento do conselho até às 17:00 não havia nenhum registro de justificativa e 781 
a informação que tínhamos recebido foi de que ele tinha entrado em contato com o 782 
motorista e avisado que não viria  e hoje eu não abri o email, o regimento coloca que 783 
você tem que apresentar a justificativa 24 hrs de antecedência a reunião então até às 784 
17:00 de ontem, não havia justificativa, a conselheira Sra. Lidiane continuou a sua 785 
fala que gostaria que ficasse registrado e que não podemos infligir o nosso regimento 786 
é claro quando diz que é impreterivelmente na próxima reunião ordinária  e se for 787 
feito outra coisa estaremos indo contra a nossa organização, fica fragilizado essa 788 
proposta de resolução inclusive já foi debatida no último pleno e fizemos a leitura em 789 
uma reunião ordinária e o encaminhamento do pleno que seria um debate especifico 790 
de assistência farmacêutica e foi tirado a conclusão que são dois pontos distintos que 791 
não podem ser aglutinados para um debate aqui, a resolução que será debatida na 792 
apresentação da política estadual de assistência farmacêutica e o pedido de vista que 793 
claramente e lido pela mesa que esta registrado que seria na próxima reunião 794 
ordinária, temos 03 dos 04 integrantes deste conselho que fez pedido de vista, 795 
presente nessa reunião então não vejo motivo de ser adiado, inclusive a custo 796 
infringir o regulamento, o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes pediu 797 
posicionamento para parar a reunião almoçar pois existe várias pessoas diabéticas 798 
que precisam comer no horário porque já passamos 45 minutos do horário, então 799 
voltaremos às 14:00, pois só tem o ponto 9  para decidir, o conselheiro Sr. Hermias 800 
pediu questão de ordem dizendo que o coordenador de mesa estava dirigindo uma 801 
coisa que esta em discussão, ninguém decidiu e a mesa não discutiu que seria isso, 802 
pois você esta definindo e não pode definir e que seja proposto ao plenário se iria 803 
continuar, porque pode encerrar a reunião e voltarmos às 14:00 e depois de 05 a 10 804 
minutos não irá ter mais reunião, se vai entrar ou não e então o coordenador Sr. 805 
Humberto Antunes diz que será isso mesmo que estamos programados o dia para 806 
isso e então nós voltamos às 14:00 e continuaremos as discussões, o conselheiro Sr. 807 
Hermias pede que gostaria de saber que na volta seja informado a resposta que tem 808 
o direito de saber qual foi o conselheiro que introduziu esse ponto na comissão 809 
executiva e que fez essa proposta.9. Apresentação dos Relatórios dos pedidos de 810 
vista sobre a Proposta de Código de Ética para Conselheiros(as): (Wilson, Hermias, 811 



 

 

 

                                                                                                        

                                                                                                     APROVADA EM 09/03/2017
      

25/30 

 

 

 

 

John Pontes e Erivânia) O coordenador de mesa Sr.Humberto Antunes abriu a 812 
reunião a tarde agradecendo a presença da companheira Jany Welma, ponto 9 813 
retomar a discussão e temos a solicitação do conselheiro Sr. Hermias que pede o 814 
adiamento pela a ausência de um dos relatores que havia pedido vista também e há 815 
um posicionamento de uma conselheira solicitando observação do regimento, temos 816 
o regimento aqui que fala claramente que os pedidos de vista serão apreciados na 817 
próxima reunião , artigo 14  inciso 2, ele fala textualmente, teremos que fazer essa 818 
apreciação dos relatórios e depois fazer uma discussão, pois não estava presente 819 
nessa reunião que foi apreciado sobre a apresentação da proposta da comissão de 820 
ética , outros conselheiros tomaram conhecimento da proposta, passado a fala para 821 
o conselheiro Sr. Hermias disse que recebeu ligações do conselheiro Wilson , também 822 
mo email às 17:00, ele foi informado que mandou ontem nesse horário par ao 823 
conselho estadual de saúde, também enviado para email de outro companheiro e 824 
quero saber quem colocou essa proposta inicial, era bom que os conselheiros 825 
também lessem o documento que eu intitulo de uma carta de exceção e também o 826 
regimento eleitoral, o regimento do CES e cito o artigo 14 e os incisos 6 e 7 que diz 827 
após entrar em pauta uma seção a maioria deverá sem alteramento votada num 828 
prazo máximo de 03 seções, matéria, você entendesse que é em cima do inciso 2 e 829 
eu entendo que e no 2 e pode ser no 5 e 7, é matéria do conselho em pauta e a 830 
minha discussão é que o companheiro não está nos delegamos para ele todos os 831 
documentos, passamos as informações que queríamos, mas ele não veio ele 832 
informou que não vinha e será votado, acho  um desrespeito para qualquer um de 833 
nós por isso que peço que seja suprimido para próxima reunião até porque continuo 834 
com agravante, da proposta  de resolução de 01/09/2015 que tenho cópia e foi 835 
entregue no CES e está carimbado e você na reunião do pleno você pediu vista ao 836 
pedir vista teria que mandar isso na outra reunião e hoje é agosto quase 01 ano e ela 837 
não veio ainda, foi passado a fala para o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes 838 
que diz que não recebeu isso no pleno, que se tivesse recebido teria dado resposta, 839 
recebeu isso na comissão executiva e foi encaminhado para a farmácia, passado a 840 
fala para o conselheiro Sr. Laucinê disse que foi passado para o seu celular que o 841 
conselheiro Sr. Wilson passou um email para o CES às 17:00 e pediu para e pediu 842 
para mesa verificar e foi dito pela mesa que chegou às 17:22 é uma serie de 843 
indagações que creio que os conselheiros(as) estão também da forma que estou, 844 
segundo o artigo 14, matéria em votação qualquer matéria entendo assim que tanto 845 
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ser ponto de vista até porque ela foi apresentada, antes para ter o ponto de vista 846 
mediante a essa situação peço que fosse suspensa e ficasse para próxima e na visão 847 
que tenho do código de ética espero que ela não venha para punir e sim para nortear 848 
a reunião e se estou representando a comunidade indígena e se a minha atitude não 849 
for favorável o meu conselho indígena deve ser comunicado e se necessário ser 850 
substituído e ter pessoas mais capacitadas do que eu para estar assumindo e 851 
estamos aqui para ter uma visão não de briga e temos que unir forças e com uma 852 
saúde de qualidade que por dentro dessa visão peço que fique para próxima reunião, 853 
o conselheiro Sr. Moura inscrito que segue a proposta do companheiro que como 854 
conselheiro acho que uma decisão deveria ficar para próxima reunião, inclusive com 855 
a presença de quem propôs a proposta aqui posta, uma vez que o conselheiro 856 
apresentou não esta aqui para fazer jus a essa proposta colocada, acho injusto que 857 
seja votada hoje e feito esclarecimento da fala do conselheiro Sr. Moura pelo 858 
coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes que não é uma proposta de uma pessoa 859 
só e sim de uma comissão que foi criada, quem esta aqui é a pessoa que pediu vista 860 
sobre a apresentação e o encaminhamento na reunião, então não foi a pessoa que 861 
apresentou essa proposta que não está presente, essa proposta nasce de uma 862 
comissão criada para estabelecer um regime de ética nas reuniões do conselho, o 863 
conselheiro Sr. Moura diz que quis colocar isso, mas colocou diferente, então se foi 864 
pedido vista e eu gostaria de retificar aqui e colocar que de fato a pessoa que 865 
apresentou a vista no processo, o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes 866 
esclareceu que estamos discutindo no âmago da questão se nos vamos contrariar o 867 
nosso regimento ou se vamos manter o nosso regimento, estamos discutindo isso 868 
questão importante, só para esclarecer, inscrita a conselheira a Sra. Erivânia que faz 869 
as mesmas palavras do meus companheiros e que se entende que foi uma comissão 870 
inclusive também estou nela, em solidação com nosso amigo, uma vez que ele não 871 
está aqui, acho uma falta de consideração a ele porque ele também teria suas 872 
indagações para colocar aqui também que mediante onde se diz o inciso 2, mais logo 873 
mais fala também no 6 e 7 então nós devemos que nenhum momento estamos 874 
acobertado no inciso 6 e 7 então gostaria que ficasse para a próxima reunião, inscrita 875 
a conselheira Sra. Rosangela coloca que o código de ética ele não é uma lei que 876 
determina punição par ao conselheiro ou qualquer pessoa, esse código nortear a 877 
conduta do individuo, o processual de ética esse sim traz punições e tudo mais, mas 878 
o código de ética ira nortear e limitar que se entende no âmbito da sociedade se 879 
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extrapola esse limite ético, como hoje várias vezes nos tentamos fazer isso na 880 
questão que achei que foi violação quando se viola o código de ética ou a ética 881 
proposta que na está estabelecida no código mais existe aqui entre os pares, e 882 
quando nos possamos passar por cima da legislação, nós mesmos aqui aprovamos 883 
quantas vezes hoje mesmo nos tivemos essa questão a de não vamos votar ou fazer 884 
assim, gente no regimento está dizendo que não é, que essa é a conduta, eu acredito 885 
quando se começa a achar, que só hoje, só agora pois tenho o maior respeito pelo o 886 
conselheiro que está com todo esse material para propor aqui, fazer as preposições 887 
dele, o conselheiro Wilson está distante e não teve condições de vir, todos 888 
mandaram as contribuições mas infelizmente ele podia ter mandado por email para 889 
algum de vocês e ser defendido por nós e começar a discutir ou ter mandado por 890 
whatsap e isso é tão rápido ter mandado e o começar a discussão as questões que 891 
foram propostas por todos nós nesse documento, só isso que coloco, assim começa a 892 
descumprir o que nós criamos, acho isso muito ruim em qualquer sociedade, que se 893 
perde o controle, passado a fala para o presidente do conselho municipal de Igarassu 894 
Sr. Igor a titulo de sugestão e peço desculpas por não ter acompanhado o 895 
desenvolvimento desse trabalho, sou professor de bioética e ética profissional , é 896 
muito importante para nós termos o debate salutar da contribuição do código de 897 
ética, que seja construído em conjunto, o código de ética e o código de processo 898 
ético, não adianta ser construído um código de ética e não ter o código de processo 899 
ético para aplicar esse código de ética, só esclarecendo o código de processo ético 900 
ele vai nortear, como vai  ser a aplicação do código de ética, os ritos e todo processo 901 
ético como ele vai ser aplicado, é importante para nós desmistificarmos essa imagem 902 
que o código de ética, vem só para punir, são normas que nós debatemos em 903 
conjunto e optamos por respeitá-las, então ela não vem para nos prejudicar, mas é 904 
fundamental que exista um código de processo ético, que aplique essas regras, 905 
porque senão corremos o risco de tomarmos medidas autoritárias, passado a fala 906 
para conselheira Sra. Lidiane Rodrigues o companheiro que antecedeu fez todo o 907 
esclarecimento possível , eu me preocupo quando um companheiro por exemplo faz 908 
uma fala querendo saber como se fosse uma forma de ameaça, quem construiu esse 909 
código de ética, precisamos lembrar  um pouco das coisas, é complicado toda fala 910 
minha ser replay, de revisar, mostrar porque as pessoas precisam lembrar o que 911 
acontece aqui, não basta só estar registrado aqui numa Ata e numa gravação em um 912 
determinado momento, viu conselheiro Hermias, este conselho este pleno definiu 913 
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em GT(grupo de trabalho) que definiria e que discutiria um código de ética, foi só 914 
uma proposta de código de ética, pensaria em algo para produção, elaboração e foi 915 
feito dessa forma, foi tirado desse pleno, representantes para compor esse GT, então 916 
esse GT sentou algumas vezes e produziu esse natural a luz de muito do que já tinha 917 
sido debatido nesse conselho, em tempos passado e não é nessa gestão, mas já teve 918 
um momento nesse CES, foi debatido e elaborado isso e nós pegamos esse material 919 
que já tinha sido produzido, lemos, alteramos, fizemos ajustes e trouxemos para 920 
pleno como uma proposta de código de ética, proposta esta que foi pautada na 921 
última reunião e foi solicitada lida do artigo 01 ao último artigo, foram feitos alguns 922 
destaques, muitos destaques inclusive, no primeiro destaque foi esperado todo 923 
processo de leitura e destaque e quando foi o primeiro ponto  de destaque foi pedido 924 
vista, podia ter podido antes mesmo disso, precisamos enfrentar com coragem os 925 
desafios, um debate desse que precisamos avançar, discutir, se opor a questão e a 926 
punição não é pertinente, mas tem que se debater e ter coragem e também dizer 927 
que não fez o relatório que está regimental, todo pedido de vista precisa ser 928 
apresentado um relatório e não foi recebido nenhum, alguém recebeu , porque não 929 
foi entregue ao conselho para ser reproduzido, precisa ser dito e ter coragem de que 930 
eu não fiz a tarefa de casa, foi pedido vista e não foi feito o relatório, daí partimos 931 
para outro debate mas ser dito que a não apreciação dos pedidos de vista é em 932 
virtude de uma ausência de 01 dos 04 membros deste conselho que pediu vista, não 933 
acho esse argumento plausível, e vai de encontro inclusive ao regulamento, se for 934 
mudado a cada necessidade nossa, é uma reflexão, quando vocês citam esse artigo 935 
que foi mencionado por alguns, que a matéria pode ser socializado pelo grupo, que a 936 
matéria poderia ser apreciada até 03 vezes, isso é matéria mas tem 01 item que 937 
versa só sobre pedido de vista e nele estabelece todos os critérios dos pedidos de 938 
vista, então não dá para nós termos duas interpretações e são múltiplas depende da 939 
sua necessidade e de quem faz, passado a fala para o conselheiro Josué fico 940 
escutando e a lei só é boa para tomar um rumo quando é para os outros, mas 941 
quando é a gente dificulta, não sei qual o conselho de saúde neste estado que não 942 
tem uma comissão e ética, eu queria até saber, porque quase todos os conselhos 943 
neste estado tem alguns com algumas exceção, tenho essa experiência pois do meu 944 
município foi feito uma lei com o conselho e o ministério público, fizemos um 945 
regimento e nesse regimento está lá claro, a comissão de ética não é para punição, 946 
ela produz algo para que o plenário decida se está correto ou incorreto, precisamos 947 
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no mínimo algo para nortear o legal e o ilegal, que aqui temos problemas sério de 948 
encaminhamento e de contradições nesses encaminhamentos que isso também é 949 
falta de ética, por isso que os municípios cobram muito do CES algo, porque muitas 950 
vezes eles estão mais adiantado do que o estado, no município são 30 dias para 951 
apresentar o seu relatório, com 08 dias de antecedência para levar para o plenário, 952 
se não apresentar cai a validade daquele pedido de vista, pode ir pro ministério 953 
público, pois foi construído junto com eles, precisamos encarar de frente essa 954 
realidade, colocar em prática, porque quando tivermos um problema, tem sempre 955 
aquele jeito, e deve ser igual para todos, a comissão com 04 pessoas para produzir 956 
um documento que vai trazer para o plenário é quem irá punir será o plenário, 957 
passado a fala para o conselheiro Sr. Hermias, que quer saber e entender porque tem 958 
que ser votado hoje, pois a proposta não é inocente, pois a comissão é deliberativa, 959 
mas quem é deliberativo é o pleno, fiz todas as alterações que achei necessário 960 
fazer,e está aqui pronto,  ela fala de descrição do conselheiro, toda a matéria aqui 961 
dentro é de domínio público, eu não tenho que ter descrição não eu tenho que achar 962 
em dizer na sociedade, está toda errada, está como código de exceção tem que ser 963 
alterado, pode ser deliberado em 01 ou 02 reuniões e solicito aos conselheiros com 964 
muita calma olhem esse documento, a comissão é deliberativa e não é e sim 965 
orientativa e ela é consultiva, conselheira Sra. Erivânia pede licença da fala e se 966 
despede e desejando uma boa reunião e final de reunião a todos e que se pense com 967 
coerência nessa questão e se for para o próximo e fala pleno fica agradecida, Sr. John 968 
Pontes  dar continuidade a sua fala e diz que concorda com gênero, número e grau 969 
sobre a fala do conselheiro Hermias e disse que ele esqueceu de dizer uma coisa e 970 
que foi bem dito pela conselheira Rosangela que o código não pode ser punitivo e 971 
tem que ser um código e um código processual e tem alguns pontos e como 972 
encaminhamento ser revisto, e o conselheiro Wilson que foi o primeiro a pedir vista e 973 
de forma solidaria já tido feito uns pedidos de vistas durante toda a leitura e me 974 
dispôs a colaborar e ele foi eleito como relator e ele iria fazer uma apresentação e 975 
não cada um dos 04 membros pois tomaria muito tempo e como ele não veio e eu já 976 
tinha encaminhado minhas propostas para ele, e não devolveu e como não pode vir e 977 
olhando pelo prisma da visão dele ele poderia argumentar de uma forma diferente 978 
do que se ele tivesse entregado para apenas só lermos, acho importante e não acho 979 
matéria urgente isso e tem coisas muito mais urgentes aí acontecendo e nós não 980 
estamos tomando conta como deveríamos, eu acredito na consciência desse pleno 981 
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na seriedade, na democracia e num olhar mais cauteloso com essa situação e até 982 
mesmo a parte pedagógica da história e a parte didática, vai ensinar que eu aprendi 983 
hoje que  o código não é punitivo, tem ser revisto não as demais pessoas de 984 
conhecimento da área possa nos ajudar, pediu licença para se manifestar como 985 
colaborador o conselheiro Sr. Humberto Antunes falou sobre a fala do representante 986 
de Igarassu Sr. Igor sobre o código de ética e concordou que deve ser revisado, pois 987 
foi ouvido todos argumentos de todos aqui e se seguir nessa temática sem consenso 988 
muito sólido não seria bom, sugeriu em ler e reler, foi pedido destaque e não foi lido, 989 
porque foi pedido de vista segundo o conselheiro Hermias  disse que foi destaque em 990 
quase todos os itens, pois seria muita correção, a matéria que foi ressaltado no 991 
regimento em 03 reuniões, encerrar, contribuir e fechar e inclusive com a proposta 992 
de Igor da questão do código processual, temos para resolver essa questão até uma 993 
próxima reunião, passado par o conselheiro Sr. Euclides concordou com a fala do 994 
conselheiro Humberto e passado a fala para representante de Igarassu Sr. Igor como 995 
proposta ele diz que em ser trabalhado e construído juntos o código de processo e 996 
código de ética no GT, que fica se coloca a disposição para colaborar com a 997 
construção desse processo, a conselheira Lidiane pediu a fala e propôs os pedidos de 998 
vistas se extinguem nessa reunião, o prazo se encerra nesse dia, vai haver uma nova 999 
construção dessa matéria, e voltará essa matéria para esse pleno e quem descorda 1000 
com os itens nesse código de ética tem que participar, precisa construir um código 1001 
que ficará para um futuro, só precisamos relembrar os companheiros que compõe , e 1002 
quem poderá adentrar a este grupo e o Sr. Igor está convidado e marcar um novo 1003 
prazo dessa matéria, para não perder de vista esse debate, o conselheiro Sr.Hermias 1004 
pediu esclarecimentos e disse que os pontos de vista dele e do conselheiro Wilson 1005 
serão trazidos como contribuição para o GT, para construção do processo é 1006 
fundamental, o conselheiro Sr. Ubirajara pediu para deixar a comissão de 1007 
assessoramento e o conselheiro Sr. Laucinê está solicitando 01 pessoa para a 1008 
comissão dos direitos ciganos e ficou para uma próxima reunião para escolha dessa 1009 
pessoa, o conselheiro Julio Cesar e a conselheira Rosangela solicitou a participação 1010 
do Gt de Ética e a conselheira Sra. Nancy pediu para participar da comissão de 1011 
fiscalização. 10. Composição da Comissão de Ética. 11. Encerramento. E por nada 1012 
mais havendo a tratar a Coordenação da mesa, às dezesseis horas e trinta e nove 1013 
minutos, deu por encerrada a 471ª Reunião Extraordinária do CES/PE. A pre o 1014 
conselheiro Sr. Hermias pediu esclarecimento sobre o ponto 9 se vai estar na pauta 1015 
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ou não e ao pediu pelo conselheiro Sr. Wilson  para retirar esse ponto de pauta pois 1016 
ele não pode vir, entendesse que esse ponto de pauta saia, no regimento do 1017 
conselho quem pede vista, e essa vista tem que voltar na próxima reunião, agora 1018 
todos os outros estão aqui, mas vai ser retirado o relatório e tem ser dado o direito a  1019 
ele pois pediu, até porque essa casa não respeita os 30 dias, meu caso é exemplo 1020 
justifiquei, mandei email, a conselheira Sra. Erivânia pediu como ficou formada a 1021 
comissão quer saber os nome e a conselheira Sra. Lidiane disse que irá repassar os 1022 
nomes, a conselheira Sra. Lidiane pediu questão de ordem sobre a fala do 1023 
conselheiro Sr. Hermias precisamos fazer uma reflexão pois na última reunião 1024 
ordinária foi apresentado a proposta do código de ética e conduta de conselheiros e 1025 
nessa apresentação houveram vários questionamentos no 1º ponto que era só fazer 1026 
uma alteração um acréscimo de uma lei que foi uma falha de assessoria que colocou 1027 
a lei que rege o CES para registrar no código e nesse 1º ponto foi pedido vista pelos 1028 
conselheiros(as) Hermias, Wilson, John Pontes e Erivânia teve pedido de vista desses 1029 
04 conselheiros e o regimento é claro que pedido de vista ele tem que ser 1030 
apresentado na reunião ordinária seguinte que é nessa agora, e se os conselheiros 1031 
não estão preparados, precisamos voltar para o debate independente de qualquer 1032 
coisa, pois a ausência das pessoas nunca foi empecilho para fazer apresentação de 1033 
pedido de vista, quero registrar pois num outro debate do RAG 2014 quando tiveram 1034 
09 pedidos de vista a conselheira Sra. Valdeísa não veio e nem por isso a gente não 1035 
fez a apreciação pois o regimento pede que nós façamos independentemente de 1036 
quem esteja as pessoas podem faltar e podem não trazer o relatório, o ideal que a 1037 
gente receba o relatório antes para entender qual os pontos, mas também não 1038 
receber então acho que devemos manter o ponto estamos aqui o quórum teve e a 1039 
reunião foi aberta, o conselheiro Sr. Hermias pediu fala e disse foi colocado que o 1040 
conselheiro Wilson ficou com as propostas para gutilar e inclusive já mandei a dele e 1041 
estou com a minha aqui, mas ele pediu que em virtude de não poder ter vindo que 1042 
esse ponto fosse pautado para próxima reunião e a conselheira diz que em 30 dias a 1043 
gente tem que mandar um pedido de vista para o pleno, essa proposta de resolução 1044 
minha com data de 22/10/2015 que regula a questão da assistência farmacêutica do 1045 
estado, foi feito pedido de vista para o Dr. Humberto Antunes e até hoje não voltou e 1046 
cadê a conselheira para poder reivindicar isso da comissão executiva, e quem foi o 1047 
conselheiro que conduziu essa proposta, e essa proposta de resolução precisamos 1048 
saber e a punição que em função do conselheiro ter se ele não informasse que ia 1049 
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faltar, mas ele informou e pediu que não fosse considerado então minha punição é 1050 
que esse posicionamento juntamente nessa proposta venha para próxima pauta que 1051 
é a questão da assistência farmacêutica, tudo junto, o conselheiro e coordenador de 1052 
mesa Sr. Humberto Antunes diz sobre a proposta de resolução que não foi 1053 
apresentado na comissão executiva e foi encaminhado para assistência farmacêutica 1054 
a solicitação dele e que vai estar em debate na próxima reunião do pleno e as vezes 1055 
que pedi vista a regra é clara então temos o prazo de uma reunião de pleno para 1056 
outra, inscrito o conselheiro Sr. Laucinê disse que ficou em dúvida sobre o pedido de 1057 
vista , o regimento fala de três seções, próxima reunião ordinária, 30 dias um ponto 1058 
importante complexo esse código de ética pois tive avaliando e acho que nós como 1059 
conselheiros devemos dar oportunidade do conselheiro Sr.Wilson vir esclarecer sua 1060 
visão porque até então se abrimos mão de uma visão que possa até modelar esse 1061 
código de ética ou também que possa não modelar a gente estar sendo um pouco 1062 
leviano de não dar oportunidade, acho todo conhecimento ele deve ser somado e 1063 
compartilhado além do mais que se ele deu uma justificativa da ausência e isso vai 1064 
depender do comprometimento dos demais que tem o ponto de vista , que também 1065 
não posso tirar o direito dos demais e se querem discutir hoje eu não posso dizer que 1066 
não posso e se concordarem com isso eu acho que nós temos a contribuir com isso, 1067 
passado a ala para o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes que gostaria de ler 1068 
o parágrafo 2º do artigo 14, ao início da discussão poderá ser pedido vista devendo o 1069 
assunto retornar impreterivelmente na reunião ordinária seguinte para apreciação e 1070 
votação, mesmo que esse pedido de vista direi que seja exercido por mais de um 1071 
conselheiro, o conselheiro que pediu a vista será o relator, e no caso de mais de um, 1072 
cada um fará a sua apresentação, está aqui para quem quiser ver, a conselheira Sra. 1073 
Lidiane Rodrigues inscrita reforça e registra da justificativa do conselheiro Wilson na 1074 
leitura inicial então a secretaria executiva  explicou que dentro do horário de 1075 
funcionamento do conselho até às 17:00 não havia nenhum registro de justificativa e 1076 
a informação que tínhamos recebido foi de que ele tinha entrado em contato com o 1077 
motorista e avisado que não viria  e hoje eu não abri o email, o regimento coloca que 1078 
você tem que apresentar a justificativa 24 hrs de antecedência a reunião então até às 1079 
17:00 de ontem, não havia justificativa, a conselheira Sra. Lidiane continuou a sua 1080 
fala que gostaria que ficasse registrado e que não podemos infligir o nosso regimento 1081 
é claro quando diz que é impreterivelmente na próxima reunião ordinária  e se for 1082 
feito outra coisa estaremos indo contra a nossa organização, fica fragilizado essa 1083 



 

 

 

                                                                                                        

                                                                                                     APROVADA EM 09/03/2017
      

33/30 

 

 

 

 

proposta de resolução inclusive já foi debatida no último pleno e fizemos a leitura em 1084 
uma reunião ordinária e o encaminhamento do pleno que seria um debate especifico 1085 
de assistência farmacêutica e foi tirado a conclusão que são dois pontos distintos que 1086 
não podem ser aglutinados para um debate aqui, a resolução que será debatida na 1087 
apresentação da política estadual de assistência farmacêutica e o pedido de vista que 1088 
claramente e lido pela mesa que esta registrado que seria na próxima reunião 1089 
ordinária, temos 03 dos 04 integrantes deste conselho que fez pedido de vista, 1090 
presente nessa reunião então não vejo motivo de ser adiado, inclusive a custo 1091 
infringir o regulamento, o coordenador de mesa Sr. Humberto Antunes pediu 1092 
posicionamento para parar a reunião almoçar pois existe várias pessoas diabéticas 1093 
que precisam comer no horário porque já passamos 45 minutos do horário, então 1094 
voltaremos às 14:00, pois só tem o ponto 9  para decidir, o conselheiro Sr. Hermias 1095 
pediu questão de ordem dizendo que o coordenador de mesa estava dirigindo uma 1096 
coisa que esta em discussão, ninguém decidiu e a mesa não discutiu que seria isso, 1097 
pois você esta definindo e não pode definir e que seja proposto ao plenário se iria 1098 
continuar, porque pode encerrar a reunião e voltarmos às 14:00 e depois de 05 a 10 1099 
minutos não irá ter mais reunião, se vai entrar ou não e então o coordenador Sr. 1100 
Humberto Antunes diz que será isso mesmo que estamos programados o dia para 1101 
isso e então nós voltamos às 14:00 e continuaremos as discussões, o conselheiro Sr. 1102 
Hermias pede que gostaria de saber que na volta seja informado a resposta que tem 1103 
o direito de saber qual foi o conselheiro que introduziu esse ponto na comissão 1104 
executiva e que fez essa proposta. sente foi lavrada por 1105 
mim,_________________Anderson de  Jesus Rodriguez, Relator do CES/PE. 1106 
Recife, 13 de julho de dois mil e dezesseis.  Assinatura dos presentes: Valdeisa Maria 1107 
Pessoa Morais;  COREN/PE................................; Valderlene Guimarães Santos.; 1108 
CREFITO/PE ............................; Rosângela Cavalcanti de Albuquerque; CREF 12º 1109 
...........................; John Pontes Pessoa- SINDSAÚDE..................................; Jássimo 1110 
Bartolomeu dos Santos; SINDSAÚDE –.....................................; Neide Pereira dos 1111 
Santos- SINDSEP/PE....................................;  Ivonete Maria Batista; SINDSPREV/PE 1112 
............................................; Hermias Veloso da Silveira Filho; SINFARPE 1113 
...............................; Armando Luiz Arantes de Moura;CRF.........................................; 1114 
Laucinê José de Sá; Povo Indígena Truká............................................; Inez Maria da 1115 
Silva; Pastoral da Saúde Nordeste II...........................; José Paulo da Silva Júnior; 1116 
NAPHE................................; Josineide de Meneses Silva; Gestos...................................; 1117 
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Júlio César Bezerra da Silva; ATMO................................; Maria Betânia Leal Corrêa; 1118 
ATMO.............................; Erivânia Ferreira da Silva; ADVAMPE....................................; 1119 
Marluce Batista de Freitas; ADUSEPS .........................................................; Euclides 1120 
Monteiro Neto; FECOPE/PE...............................; Marcos Antônio Loureiro Santos; 1121 
FECOPE.......................................................; Luiz Sebastião da Silva; Pro – Cidadania 1122 
Instituto Brasileiro; ........................................lar; José Cícero do Monte; Nova Central 1123 
Sindical de Trabalhadores de Pernambuco/NCST/PE ................................;  Nanci Feijó 1124 
de Melo- APPS.........................................;Lucelena Cândido dos Anjos; 1125 
CEPAS.............................; Ubirajara Alves de Lima; Círculo Operário de Nazaré da 1126 
Mata;............................................; Josué Júlio da Silva- Círculo Operário de Nazaré da 1127 
Mata.......................................; Arthur Victor Cavalcanti de Mendonça Carvalho; União 1128 
Beneficente dos Trabalhadores de Moreno – Hospital Armindo Moura; 1129 
................................;Flávia Maria dos Santos Silva; Associação Nordestina de 1130 
Hospitais.............................; Maria Inêz Petesburgo; Associação Nordestina de 1131 
Hospitais................................; Lidiane Rodrigues Gonzaga; SES/PE 1132 
...............................;Humberto Maranhão Antunes; SES/PE 1133 
..........................................;Maria Emília Monteiro Higino da Silva; SEE/PE 1134 
....................................; 1135 


